
RESOLUÇÃO N<! 49, DE 1961 

A CAlVIARA l\IUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

_.,'-\rt. 1.0 - Fi(a concedido o título de "Cidaclào Paulistano·' ao· 
Senhor Luiz Brecla. 

Art. 2. 0 - O título mencionado no artigo anterior será entregue
em Sessão Espec:al, previamente convocada pelo Senhor Presidente. 

Art. 3. 0 
- As despesas decorrentes ela execução desta Resolução· 

co1Terão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. · 

Câmara l\Iunicipal de São Paulo, 11 ele outubro de 1961 - O· 
Presidente, J.lf anocl de Figueiredo F erra:; - O Vice-Presidente. I talo 
17t:ttt:pald-i - O 1.0 Secretário! .T an11ár/o 111 antclll: }.,Teto - O 2.0 Se
cretário, Ariovaldo Roscúo -O 3.0 Secretário, Ruth Guiman"ics. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara l\l[unicipal de São Paulo, .. 
em 11 ele outubro ele 1961 -O Diretor Geral, Elias Slwmntass. 


